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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.

O Vereador que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI, e a Secretária Municipal de Cidadania e Assistência Social (Semcias), Sra. MARIA APARECIDA VALDEZ, com cópia a Delegada da Delegacia de Atendimento à Mulher, Dra DANIELLA DE OLIVEIRA NUNES LEITE e a Coordenadora do Centro de Referência e Atendimento à Mulher (CRAM), Sra DANIELA MALDONADO, solicitando estude a viabilidade da criação de um Cadastro Municipal de Agressores de Mulheres, reunindo informações sobre indivíduos com condenações ou medidas protetivas relacionadas à violência contra a mulher, possibilitando maior transparência e proteção às vítimas.
JUSTIFICATIVA
A crescente onda de violência contra a mulher no Brasil, especialmente os altos índices de feminicídio, exige medidas inovadoras e eficazes para prevenção e proteção das vítimas. Atualmente, as informações sobre antecedentes criminais de possíveis agressores estão fragmentadas e de difícil acesso, o que dificulta a identificação prévia de potenciais riscos.

Inspirando-se em iniciativas já adotadas por outros estados como São Paulo, Acre, Paraíba e Minas Gerais, propomos a criação de um aplicativo oficial do Estado, garantindo às mulheres um acesso simplificado às informações de segurança pública e promovendo maior autonomia e proteção. A ferramenta deverá conter:

· Consulta facilitada sobre antecedentes criminais relacionados à violência doméstica e de gênero;

· Orientação pedagógica sobre sinais de alerta para comportamentos abusivos e ciclos de violência;

· Centralização de dados essenciais para que mulheres possam identificar situações de risco e buscar apoio;

· Integração com redes de proteção, oferecendo canais diretos para denúncia e assistência.

A implementação desse aplicativo representa um avanço tecnológico alinhado às políticas públicas de enfrentamento à violência contra a mulher, oferecendo um meio concreto de prevenção e apoio às vítimas. Diante da urgente necessidade de medidas eficazes para reduzir os alarmantes índices de feminicídio, contamos com a sensibilidade do Governo do Estado para viabilizar essa ferramenta.

Nova Andradina, 20 de fevereiro de 2025.
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